
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Garantir o funcionamento administrativo e institucional da Câmara Municipal, assegurando condições para o exercício da atividade
legislativa, fiscalizatória e representativa do Poder Legislativo.

Objetivo

Justificativa do Programa

O Poder Legislativo é um dos pilares da administração pública, responsável pela elaboração das leis que regem o município, pela
fiscalização das contas e dos atos do Poder Executivo, bem como pela mediação entre sociedade e governo. O fortalecimento de sua
estrutura administrativa e técnica é essencial para assegurar a boa governança, a integridade e o atendimento aos anseios da
população.

Princípios constitucionais da Administração Pública (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência – CF/88, art. 37).

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), garantindo uso responsável dos recursos públicos.

Agenda de Governança e Transparência, com foco na prestação de contas e no controle social.

Diretrizes do Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (quando existente), visando digitalização e modernização do processo
legislativo.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Promover a transparência, eficiência e modernização das ações da Câmara Municipal, fortalecendo a democracia, a participação popular e a
efetividade das leis municipais.

PROGRAMA: 0001 - ATUAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

3.444.214,92

2026 2027

3.616.425,67

2028

3.797.246,94

2029

3.987.109,2914.844.996,82

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Garantir as condições administrativas, logísticas, financeiras e operacionais necessárias ao funcionamento da estrutura organizacional
da Prefeitura e órgãos da administração, assegurando suporte às atividades finalísticas.

Justificativa do Programa

A execução das políticas públicas depende de uma base administrativa eficiente, capaz de prover suporte técnico, material e logístico.
Sem a manutenção adequada das atividades de apoio administrativo, as secretarias finalísticas não conseguem cumprir seus
objetivos junto à sociedade. Este programa garante o funcionamento regular da máquina pública, contemplando gestão de pessoal,
logística, infraestrutura, tecnologia da informação e serviços gerais.

Constituição Federal/88 – Art. 37: princípios da Administração Pública.

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000): disciplina de gestão fiscal e orçamentária.

Normas de Administração e Planejamento Municipal (LOA, LDO e PPA).

Diretrizes de Governança da Administração Pública (TCU/CGU), assegurando eficiência, controle e transparência.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Assegurar o bom andamento da gestão pública municipal, por meio da manutenção de serviços administrativos essenciais, promovendo
eficiência, economicidade e qualidade no suporte às áreas finalísticas.

PROGRAMA: 0002 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

48.562.797,34

2026 2027

50.990.937,23

2028

53.540.484,10

2029

56.217.508,32209.311.726,99

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Gerir, fortalecer e modernizar o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Municipais, assegurando equilíbrio financeiro e
atuarial, transparência na gestão e garantia dos direitos previdenciários dos segurados e dependentes.

Justificativa do Programa

O Regime Próprio de Previdência é fundamental para garantir segurança jurídica e estabilidade financeira aos servidores municipais e
ao município. A modernização e o fortalecimento da gestão previdenciária permitem manter o equilíbrio atuarial, cumprir obrigações
legais e assegurar o pagamento dos benefícios futuros. Este programa busca aprimorar os processos administrativos, ampliar a
transparência, investir em tecnologia e capacitação de pessoal, além de garantir o alinhamento às normas constitucionais e às
diretrizes do Ministério da Previdência, reforçando a confiança dos servidores no sistema.

Constituição Federal/1988 – Art. 40: regime próprio de previdência dos servidores públicos.

Emenda Constitucional nº 103/2019 – Reforma da Previdência.

Portarias e Resoluções da Secretaria de Previdência do Ministério da Fazenda.

Lei Municipal que institui e regulamenta o RPPS local.

Princípios de governança e sustentabilidade atuarial da gestão pública.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Assegurar a sustentabilidade e a eficiência do RPPS, promovendo o aperfeiçoamento da gestão administrativa e atuarial, o cumprimento das
normas previdenciárias e a valorização do servidor público como segurado do sistema.

PROGRAMA: 0003 - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

7.750.925,66

2026 2027

8.138.471,95

2028

8.545.395,54

2029

8.972.665,3233.407.458,47

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Assegurar o funcionamento e a modernização da rede municipal de ensino, por meio da manutenção de unidades escolares,
revitalização de espaços pedagógicos e aprimoramento contínuo das condições de ensino e aprendizagem.

Justificativa do Programa

A manutenção e revitalização das unidades escolares são fundamentais para assegurar o direito à educação com qualidade. Este
programa tem como propósito garantir condições adequadas de funcionamento das escolas, promover melhorias em infraestrutura,
mobiliário, equipamentos e tecnologia, e assegurar um ambiente escolar acolhedor e motivador para alunos, professores e equipe
técnica.

Constituição Federal/1988 – Arts. 205 a 214: direito à educação.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).

Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014).

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB – EC nº 108/2020 e Lei nº 14.113/2020).

Agenda 2030 da ONU – ODS 4 (Educação de Qualidade) e ODS 10 (Redução das Desigualdades).

Plano Municipal de Educação vigente.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Garantir a oferta de educação pública de qualidade, com infraestrutura adequada, ambiente escolar seguro e recursos pedagógicos
atualizados, promovendo a valorização da educação como base do desenvolvimento social.

PROGRAMA: 0004 - PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO ENSINO

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

31.562.535,20

2026 2027

33.140.661,95

2028

34.797.695,05

2029

36.537.579,85136.038.472,05

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Promover uma educação básica de excelência, centrada na inovação pedagógica, no uso de tecnologias educacionais, na formação
continuada dos profissionais e na garantia de aprendizagem significativa para todos os estudantes da rede municipal.

Justificativa do Programa

O mundo contemporâneo exige novas competências e habilidades. A educação precisa preparar crianças e jovens para o futuro, com
metodologias ativas, pensamento crítico, responsabilidade social e domínio tecnológico. O município deve garantir a qualidade total
da educação básica, ampliando o acesso, reduzindo desigualdades, modernizando a infraestrutura e valorizando os profissionais da
educação. O programa “Educação para o Futuro” representa o compromisso com uma aprendizagem sólida, inovadora e cidadã,
capaz de transformar a realidade local e fortalecer o desenvolvimento humano e social.

Constituição Federal/1988 – Arts. 205 a 214: direito à educação e dever do Estado.

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996).

Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014).

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB – Lei nº 14.113/2020).

Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica.

Agenda 2030 da ONU – ODS 4 (Educação de Qualidade) e ODS 10 (Redução das Desigualdades).

Plano Municipal de Educação.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Assegurar ensino de qualidade em todos os níveis da educação básica municipal, com foco na melhoria dos indicadores educacionais, na
inclusão escolar, na inovação pedagógica e na formação integral do estudante.

PROGRAMA: 0005 - EDUCAÇÃO PARA O FUTURO - QUALIDADE TOTAL NA EDUCAÇÃO BÁSICA

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

45.687.815,16

2026 2027

47.972.205,94

2028

50.370.816,24

2029

52.889.357,05196.920.194,39

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Fortalecer a Atenção Básica como porta de entrada preferencial do SUS, ampliando a cobertura da Estratégia Saúde da Família,
garantindo acesso universal, atendimento humanizado e ações integradas de promoção, prevenção e cuidado contínuo à população.

Justificativa do Programa

A Atenção Básica é a base do sistema público de saúde e representa o nível de maior proximidade com a população. O fortalecimento
da Saúde da Família é essencial para melhorar indicadores de saúde, reduzir internações hospitalares e aumentar a resolutividade da
rede municipal. Este programa busca consolidar ações de cuidado contínuo, acolhimento humanizado e vigilância em saúde,
promovendo a qualidade de vida, a equidade e a descentralização dos serviços.

Constituição Federal/1988 – Art. 196: saúde como direito de todos e dever do Estado.

Lei Orgânica da Saúde (Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990).

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS nº 2.436/2017.

Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS).

Política Nacional de Humanização (PNH).

Agenda 2030 da ONU – ODS 3 (Saúde e Bem-Estar).

Diretrizes do SUS: universalidade, integralidade, equidade e descentralização.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Assegurar a atenção integral à saúde dos cidadãos, com foco na prevenção de doenças, na promoção da saúde e na ampliação do acesso a
serviços de qualidade por meio das Unidades Básicas de Saúde e das equipes multiprofissionais da Estratégia Saúde da Família.

PROGRAMA: 0006 - ATENÇÃO BÁSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

36.549.638,88

2026 2027

38.377.120,82

2028

40.295.976,88

2029

42.310.775,77157.533.512,35

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Realizar obras de reforma, ampliação e modernização das unidades de saúde municipais, garantindo ambientes adequados,
acessíveis e seguros para o atendimento à população e o pleno funcionamento dos serviços do SUS.

Justificativa do Programa

A infraestrutura adequada é um fator determinante para a qualidade dos serviços de saúde. Muitas unidades sofrem com problemas
estruturais, limitações de espaço, falta de acessibilidade ou instalações obsoletas. A revitalização física das unidades de saúde
garante o cumprimento das normas sanitárias, melhora a ambiência e a humanização dos atendimentos, fortalece o SUS municipal e
contribui para maior satisfação dos usuários e servidores. Este programa é estratégico para consolidar uma rede de saúde moderna,
eficiente e acolhedora.

Constituição Federal/1988 – Art. 196: direito à saúde e dever do Estado.

Lei Orgânica da Saúde (Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990).

Política Nacional de Humanização (PNH) – Ministério da Saúde.

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) – Portaria GM/MS nº 2.436/2017.

Normas da Vigilância Sanitária e de Infraestrutura Hospitalar (RDC nº 50/2002 e atualizações).

Agenda 2030 da ONU – ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e ODS 9 (Infraestrutura e Inovação).

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Requalificar a infraestrutura física da rede municipal de saúde, assegurando melhores condições de trabalho aos profissionais e de
atendimento aos usuários, com foco em conforto, acessibilidade e eficiência operacional.

PROGRAMA: 0007 - REVITALIZAÇÃO FÍSICA DA SAÚDE

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

1.512.349,22

2026 2027

1.587.966,69

2028

1.667.365,03

2029

1.750.733,286.518.414,22

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
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Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Apoiar os jovens matriculados no Tiro de Guerra, por meio de auxílio financeiro e ações formativas, fortalecendo valores de cidadania,
disciplina, responsabilidade social e inserção produtiva no mercado de trabalho.

Justificativa do Programa

O Tiro de Guerra é uma instituição que desempenha papel relevante na formação de jovens, estimulando o patriotismo, a disciplina e
o compromisso com o bem comum. Muitos atiradores, no entanto, enfrentam dificuldades socioeconômicas durante o período de
formação, o que pode comprometer sua permanência no programa. O Bolsa Atirador visa garantir condições básicas de apoio e
reconhecimento, contribuindo para o desenvolvimento pessoal, social e profissional desses jovens, fortalecendo o papel do município
como parceiro na promoção da cidadania e da segurança pública.

Constituição Federal/1988 – Art. 1º e Art. 3º: fundamentos e objetivos da República (cidadania e dignidade da pessoa humana).

Estatuto da Juventude (Lei nº 12.852/2013).

Lei nº 9.608/1998 – Serviço voluntário.

Parceria com o Exército Brasileiro (Regulamento dos Tiros de Guerra).

Agenda 2030 da ONU – ODS 4 (Educação de Qualidade), ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico) e ODS 16 (Paz, Justiça e
Instituições  Eficazes).

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Incentivar a participação de jovens no Tiro de Guerra, contribuindo para sua formação cívica, moral e profissional, bem como para o
fortalecimento dos vínculos entre a instituição militar e a comunidade local.

PROGRAMA: 0008 - BOLSA ATIRADOR

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

6.074,33

2026 2027

6.378,05

2028

6.696,95

2029

7.031,8026.181,13

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
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Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Promover hábitos de vida saudáveis e ações integradas de prevenção, saúde, lazer e bem-estar físico e mental, fortalecendo a
qualidade de vida da população em todas as faixas etárias.

Justificativa do Programa

O aumento das doenças crônicas, do sedentarismo e dos transtornos mentais representa um grande desafio para a saúde pública. A
promoção do bem-estar vai além do tratamento médico: requer ações integradas de prevenção, educação em saúde, lazer ativo e
apoio psicossocial. O Viva Melhor busca fortalecer a atenção preventiva, com foco na promoção da saúde e na melhoria da qualidade
de vida dos cidadãos, estimulando a autonomia, a socialização e o envelhecimento saudável.

Constituição Federal/1988 – Art. 196: saúde como direito de todos e dever do Estado.

Lei Orgânica da Saúde (Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990).

Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS).

Política Nacional de Atenção Básica (PNAB).

Política Nacional de Atenção à Saúde da Pessoa Idosa (Portaria nº 2.528/2006).

Agenda 2030 da ONU – ODS 3 (Saúde e Bem-Estar) e ODS 10 (Redução das Desigualdades).

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Estimular a adoção de práticas saudáveis, a prevenção de doenças crônicas e a promoção da saúde física e emocional, por meio de
atividades educativas, esportivas, nutricionais e de acompanhamento multiprofissional.

PROGRAMA: 0009 - VIVA MELHOR

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

260.935,25

2026 2027

273.982,01

2028

287.681,11

2029

302.065,171.124.663,54

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
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Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Fortalecer a rede municipal de proteção social, garantindo atendimento humanizado e integral às famílias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade, promovendo o acesso a direitos, a inclusão social e o desenvolvimento comunitário.

Justificativa do Programa

A desigualdade social, a pobreza e as vulnerabilidades exigem políticas públicas consistentes que assegurem a dignidade e a
inclusão. O município, como ente executor do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), tem papel fundamental na oferta de
serviços de proteção básica e especial. O Programa Atenção, Proteção e Desenvolvimento Social busca fortalecer os CRAS, CREAS
e demais equipamentos da rede socioassistencial, garantindo acolhimento, escuta qualificada, acompanhamento familiar e integração
com outras políticas públicas, como saúde, educação e habitação.

Constituição Federal/1988 – Art. 6º: direitos sociais e dever do Estado.

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei nº 8.742/1993).

Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004).

Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003).

Agenda 2030 da ONU – ODS 1 (Erradicação da Pobreza), ODS 5 (Igualdade de Gênero), ODS 10 (Redução das Desigualdades) e ODS 16
(Paz, Justiça e Instituições Eficazes).

Tipo do Programa

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Assegurar a proteção social e o desenvolvimento humano por meio de serviços, programas e benefícios socioassistenciais, com foco na
prevenção de riscos, na superação de vulnerabilidades e na promoção da cidadania e da autonomia.

PROGRAMA: 0010 - ATENÇÃO, PROTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

3.278.913,42

2026 2027

3.442.859,10

2028

3.615.002,06

2029

3.795.752,1814.132.526,76

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Executar ações de manutenção, reforma e modernização das edificações e equipamentos públicos municipais, assegurando
condições adequadas de funcionamento, segurança, acessibilidade e sustentabilidade ambiental.

Justificativa do Programa

A conservação e a modernização da infraestrutura pública são fundamentais para assegurar eficiência na administração municipal e
qualidade nos serviços oferecidos à população. Muitas edificações e equipamentos públicos apresentam desgaste natural,
comprometendo a segurança, a funcionalidade e o atendimento ao cidadão. O Programa Revitalização Estrutural visa corrigir essas
deficiências, adequar espaços às normas de acessibilidade, segurança e sustentabilidade, além de promover melhorias estéticas e
funcionais que reflitam a valorização do patrimônio público e a credibilidade da gestão.

Constituição Federal/1988 – Art. 37: princípios da administração pública.

Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021 – Normas de Licitações e Contratos Administrativos.

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).

Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001).

Normas da ABNT e legislações de acessibilidade (Lei nº 10.098/2000).

Agenda 2030 da ONU – ODS 9 (Infraestrutura e Inovação) e ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis).

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Promover a recuperação e a valorização da infraestrutura pública municipal, garantindo ambientes adequados para a oferta de serviços
essenciais e o bom desempenho das atividades administrativas e finalísticas da gestão pública.

PROGRAMA: 0011 - REVITALIZAÇÃO ESTRUTURAL

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

10.807.084,93

2026 2027

11.347.439,17

2028

11.914.811,16

2029

12.510.551,7046.579.886,96

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
Rua:Rua Dr. Oscar Gordilho, 23
Bairro: Centro

Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Promover o fortalecimento da cultura local e o desenvolvimento do turismo sustentável, valorizando o patrimônio histórico, artístico e
natural do município, e estimulando a geração de renda por meio da economia criativa e das atividades turísticas.

Justificativa do Programa

A valorização da cultura e do turismo é fundamental para fortalecer a identidade e o sentimento de pertencimento da população, além
de dinamizar a economia e promover inclusão social. O município possui um vasto potencial cultural, histórico e natural que pode ser
explorado de forma sustentável, gerando emprego, renda e visibilidade. Este programa busca apoiar artistas, grupos culturais,
empreendedores e iniciativas turísticas, promovendo eventos, capacitações e infraestrutura adequada para o desenvolvimento
integrado dessas áreas.

Constituição Federal/1988 – Arts. 215 e 216: proteção e promoção da cultura nacional.

Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014).

Lei de Incentivo à Cultura (Lei nº 8.313/1991 – Lei Rouanet).

Política Nacional de Turismo (Lei nº 11.771/2008).

Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001).

Agenda 2030 da ONU – ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento Econômico), ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis) e ODS 12
(Consumo e Produção Responsáveis).

Plano Municipal de Cultura e Plano Municipal de Turismo.

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Consolidar a cultura e o turismo como eixos estratégicos de desenvolvimento social e econômico, ampliando a oferta cultural, estimulando o
turismo local e regional, e incentivando a participação da comunidade nas ações culturais e turísticas.

PROGRAMA: 0012 - VALORIZAÇÃO CULTURAL E TURÍSTICA

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

1.124.349,30

2026 2027

1.180.566,76

2028

1.239.595,11

2029

1.301.574,884.846.086,05

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
CNPJ: 12.330.916/0001-99
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Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Promover o acesso democrático ao esporte e às atividades físicas, por meio da ampliação e manutenção de espaços esportivos, da
realização de eventos e do incentivo à prática esportiva como instrumento de inclusão social, saúde e cidadania.

Justificativa do Programa

O esporte é uma ferramenta essencial de transformação social, capaz de fortalecer vínculos, prevenir doenças, promover saúde e
reduzir desigualdades. Muitos cidadãos, especialmente crianças, adolescentes e idosos, não têm acesso a espaços e programas
esportivos adequados. O Programa Esporte para Todos busca democratizar o acesso às práticas esportivas, apoiar atletas locais,
revitalizar equipamentos públicos e promover eventos esportivos e recreativos, integrando esporte, educação e saúde em uma política
inclusiva de bem-estar social.

Constituição Federal/1988 – Art. 217: direito de todos ao esporte e dever do Estado em fomentá-lo.

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990).

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003).

Política Nacional do Esporte (Decreto nº 6.795/2009).

Política Nacional de Promoção da Saúde (Portaria nº 2.446/2014).

Agenda 2030 da ONU – ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), ODS 4 (Educação de Qualidade) e ODS 10 (Redução das Desigualdades).

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Incentivar a prática esportiva e de lazer para todas as faixas etárias, estimulando o convívio comunitário, a melhoria da qualidade de vida e o
desenvolvimento físico, emocional e social da população.

PROGRAMA: 0013 - ESPORTE PARA TODOS

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

426.132,27

2026 2027

447.438,88

2028

469.810,82

2029

493.301,361.836.683,33

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE P.P.A. 2026/2029
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Anexo II.1 - Caracterização do Programa

Informações do Programa

Macroação

Promover a gestão autônoma, eficiente e sustentável dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, assegurando
qualidade, universalização, controle público e sustentabilidade ambiental.

Justificativa do Programa

O saneamento básico é essencial à saúde pública, à preservação ambiental e ao desenvolvimento urbano. Muitos municípios
dependem de operadores externos e enfrentam desafios para garantir autonomia e eficiência nos serviços. O Programa Autonomia
nos Serviços de Água e Esgoto busca capacitar a gestão municipal, investir em infraestrutura hídrica e de saneamento, reduzir perdas,
ampliar o acesso à água de qualidade e ao tratamento de esgoto, assegurando a sustentabilidade técnica e financeira dos sistemas.
A autonomia desses serviços fortalece o controle social, reduz custos e melhora a resposta às necessidades locais.

Constituição Federal/1988 – Art. 30, incisos I e V: competência municipal para organizar e prestar serviços públicos de interesse local.

Lei nº 11.445/2007 – Política Nacional de Saneamento Básico (atualizada pela Lei nº 14.026/2020 – Marco Legal do Saneamento).

Lei nº 14.026/2020 – diretrizes nacionais para o saneamento básico e universalização dos serviços.

Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente.

Agenda 2030 da ONU – ODS 6 (Água Potável e Saneamento) e ODS 11 (Cidades e Comunidades Sustentáveis).

Base Estratégica

Previsão de tempo para Realização

(  ) Finalístico ( X ) Apoio Administrativo (01/2025 - 12/2029)

Objetivo

Fortalecer a capacidade técnica e administrativa do município na gestão dos serviços de saneamento básico, garantindo o acesso universal à
água potável e ao tratamento de esgoto, com eficiência operacional e transparência.

PROGRAMA: 0014 - AUTONOMIA DOS SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

InícioTérmino

População BeneficiadaIndicador de Resultado

Unidade de MedidaDescrição Descrição Quantidade

Valor Anual do Programa

4.800.000,00

2026 2027

5.040.000,00

2028

5.292.000,00

2029

5.556.600,0120.688.600,01

Valor Global do Programa

Gerente: CONTROLADOR
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